
Em apoio do seu recurso a recorrente invoca os seguintes fun
damentos. 

A recorrente invoca, em primeiro lugar, que a recorrida violou 
as disposições dos Tratados (artigos 107. o , n. o 1, e 108. o , n. o 2, 
TFUE, e artigos 87. o , n. o 1, e 88. o , n. o 2, CE), interpretando-os e 
aplicando-os incorrectamente, por erro no que respeita ao apu
ramento e apreciação da matéria de facto relativamente à noção 
de auxílios de Estado. 

Em apoio da primeira parte desse fundamento, relativa à medida 
de auxílio de Estado n. 1 (venda das minas de Cassandra a um 
preço inferior ao valor real de mercado), a recorrente invoca: a) 
apreciação errada relativamente à existência do auxílio, devido a 
erro manifesto quanto ao papel do Estado como mero interme
diário e à inexistência de recursos estatais para a cessão em 
causa; b) (a título subsidiário), avaliação incorrecta quanto à 
aplicação do critério de investidor privado, c) (a título ainda 
mais subsidiário) avaliação errada quanto à concessão da sub
venção, uma vez que existe erro manifesto de cálculo do valor 
das minas, do solo e das reservas de minerais, bem como sobre 
o alegado funcionamento da exploração mineira no momento 
da venda, d) (ainda a título mais subsidiário) avaliação errada 
relativamente à alteração da concorrência e à incidência nas 
trocas comerciais entre os Estados-Membros. 

Em apoio da segunda parte do primeiro fundamento, relativa à 
medida de auxílio de Estado n. 2 (isenção do pagamento de 
direitos sobre a transferência de propriedade), a recorrente in
voca uma apreciação errada da subvenção atribuída, bem como 
a alegada distorção da concorrência, e o impacto sobre as tran
sacções dos Estados-Membros. 

Com base no segundo fundamento, a recorrente afirma que a 
recorrida viola o disposto no artigo 14. o , n. 1, segunda frase, do 
Regulamento (CE), n. 659/1999 ( 1 ), ao exigir a recuperação do 
auxílio por violação dos princípios da proporcionalidade, da 
cooperação leal, da certeza do direito e da protecção da con
fiança legítima. 

Em apoio deste fundamento, afirma que a recorrida procedeu, à 
luz de tais princípios a uma ponderação incorrecta entre, por 
um lado, o risco de que a concorrência seja falseada e, por 
outro, o efeito benéfico da continuação da actividade da explo
ração mineira em causa. 

Por último, relativamente ao terceiro fundamento, a recorrente 
considera que a recorrida violou as disposições relativas ao 
dever de fundamentação (artigo 296. o TFUE, ex artigo 253. o 
CE), quanto à existência do auxílio de Estado, e à sua compa
tibilidade com o mercado interno. 

Em apoio deste fundamento, a recorrente sustenta que a recor
rida não explicou porque é que o preço de venda das minas de 
Cassandra, que provém evidentemente de fundos privados, 
constitui uma perda directa ou indirecta de fundos públicos, 
imputável ao Estado, a recorrida também não explicou porque 
considerou que, no caso, tanto o imposto relativo às minas 
como os direitos de transferência de propriedade deveriam ter 

sido pagos. Por outro lado, a recorrida não explicou, no mo
mento do cálculo do valor das minas, do solo e das reservas 
minerais, em que é que consiste o benefício atribuído; a recor
rida baseou-se, selectivamente, em parte no relatório Behre Dol
bear e, em parte na sua própria argumentação arbitraria, que, 
aliás, aplicou, contraditoriamente em relação ao valor negativo 
da exploração mineira inactiva. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 659 do Conselho, de 22 de Março de 1999, 
relativo às modalidades de aplicação do artigo 93. do Tratado CE. 

Recurso interposto em 4 de Maio de 2011 — Lidl Stiftung/ 
IHMI — Lactmilk (BELLRAM) 

(Processo T-237/11) 

(2011/C 204/46) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Lidl Stiftung (Neckarsulm, Alemanha) (representante: 
T. Träger, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Lactimilk, SA (Ma
drid, Espanha) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão da Câmara de Recurso do Instituto de 
Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos) de 1 de Março de 2011 no processo 
R 1154/2009-4; e 

— condenar o recorrido no pagamento das despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: a recorrente 

Marca comunitária em causa: marca nominativa «BELLRAM», para 
produtos da classe 29 — pedido de marca comunitária n. o 
5074281 

Titular da marca ou do sinal invocado/a no processo de oposição: A 
outra parte no processo na Câmara de Recurso 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: marca figurativa 
espanhola «RAM» registada sob o n. o 2414439, para produtos 
da classe 29; marca figurativa espanhola «Ram» registada sob o 
n. o 98550, para produtos da classe 29; marca nominativa espa
nhola «RAM» registada sob o n. o 151890, para produtos da 
classe 29
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Decisão da Divisão de Oposição: Deferimento da oposição 

Decisão da Câmara de Recurso: Negação de provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: A recorrente invoca cinco fundamentos. 

Com o primeiro fundamento, a recorrente alega uma violação 
dos artigos 63. o , n. o 2, 75. o e 76. o do Regulamento (CE) n. o 
207/2009 do Conselho (a seguir «RMC», bem como o seu 
direito a ser ouvida, uma vez que a Câmara de Recurso não 
convidou as partes a tomar posição sobre a sua intenção de se 
basear num marca anterior diferente da que foi tida em consi
deração pela Divisão de Oposição na sua apreciação. 

Com o seu segundo fundamento, a recorrente sustenta que a 
decisão impugnada viola o artigo 41. o do RMC, conjugado com 
a regra 15, n. o 2, alínea f), do respectivo regulamento de apli
cação, pelo facto de a Câmara de Recurso ter tido em conta 
produtos que não foram correctamente identificados na oposi
ção, nem no prazo para a deduzir. 

Com o seu terceiro fundamento, a recorrente alega que a deci
são impugnada viola os artigos 15. o e 42. o , n. os 2 e 3, do RMC, 
pelo facto de a Câmara de Recurso não ter avaliado correcta
mente a natureza dos produtos registados, apesar das provas do 
uso que foram apresentadas. 

Com o seu quarto fundamento, a recorrente sustenta que a 
decisão impugnada viola o artigo 76. o do RMC, conjugado 
com as regras 19, n. os 1 e 3, e 50, n. o 1, do respectivo regu
lamento de aplicação, na medida em que a Câmara de Recurso 
se baseou num alegado carácter distintivo reforçado da marca 
anterior. 

Por último, com o seu quinto fundamento, a recorrente sustenta 
que a decisão impugnada viola o artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
RMC, porquanto a Câmara de Recurso tomou, erradamente, 
como facto adquirido a existência de um elevado grau de seme
lhança entre os produtos. No que respeita à semelhança entre os 
sinais, a Câmara de Recurso não considerou como adquirido o 
facto de os sinais serem diferentes ou de apresentarem um grau 
de semelhança pouco elevado devido ao carácter indivisível da 
palavra «BELLRAM» em língua espanhola. Os sinais «BELLRAM» 
e «RAM» não podem ser confundidos porquanto os produtos 
apresentam uma semelhança pouco elevada e os sinais são 
diferentes, ou apresentam um grau de semelhança pouco ele
vado. 

Recurso interposto em 3 de Maio de 2011 — Sigma 
Alimentos Exterior/Comissão 

(Processo T-239/11) 

(2011/C 204/47) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: Sigma Alimentos Exterior, SL (Madrid, España) (re
presentante: M. Ferre Navarrete, advogado) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular o artigo 1. o , n. o 1, da decisão impugnada, na medida 
em que declara que o artigo 12, n. o 5, do Texto Refundido 
da Ley del Impuesto sobre Sociedades (TRLIS) contém ele
mentos de auxílio estatal; 

— subsidiariamente, anular o artigo 1. o , n. o 1, da decisão im
pugnada, na medida em que declara que o artigo 12, n. o 5, 
do TRLIS, comporta elementos de auxílio estatal quando se 
aplica a aquisições de participações que impliquem aquisi
ções de controlo; 

— subsidiariamente, anular o artigo 4. o da decisão impugnada, 
na medida em que aplica a ordem de recuperação a opera
ções efectuadas anteriormente à publicação no Jornal Oficial 
da União Europeia da decisão final objecto de recurso; 

— condenar a Comissão nas custas do processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente no presente processo adquiriu participações em 
sociedades com sede nos Estados Unidos e no Peru durante 
os exercícios de 2008 e 2010, aplicando a amortização da 
diferença relativamente ao valor do património (financial good
will) gerado na aquisição das participações maioritárias nas re
feridas sociedades, em aplicação do artigo 12, n. o 5, do TRLIS. 

Em 12 de Janeiro de 2011, a Comisão adoptou a decisão 
impugnada C(2010) 9566 final, relativa à amortização da dife
rença relativamente ao valor do património (financial goodwill) 
para a aquisição de participações estrangeiras n. o C 45/2007 (ex 
NN 51/2007, ex CP 9/2007). Em consequência dessa decisão, a 
Administração Tributária espanhola iniciou procedimentos de 
comprovação com a finalidade de corrigir as amortizações pra
ticadas pela recorrente. 

Em apoio do seu recurso, a recorrente invoca dois fundamentos. 

1. Primeiro fundamento: extraído do incumprimento dos re
quisitos para considerar a medida como auxílio estatal. 

— Afirma a recorrente, a este respeito, que o principal 
motivo pelo qual o regime fiscal em questão não pode 
ser considerado auxílio estatal é a ausência de carácter 
selectivo da medida questionada. A Comissão, com 
efeito, comete um erro quando considera a existência 
de selectividade de facto com base no favorecimento 
de aquisições nacionais e da exigência de uma participa
ção de pelo menos 5 %. Segundo a recorrente, a Comis
são chega a esta conclusão prescindindo de uma análise 
da tipologia e dos sectores de actividade em que actuam 
as empresas que aplicaram o referido regime. 

2. Segundo fundamento: extraído da falta de fundamentação da 
decisão. 

— A recorrente considera que a fundamentação pela qual a 
Comissão considera que não existem obstáculos jurídicos 
expressos na aquisição de sociedades nos Estados Unidos 
e Peru, é totalmente insuficiente.
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